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Parecer n° 001/2025 

Parecer ao Lei n° 007/2025, (do Poder Executivo) 
- Altera dispositivos da Lei Municipal n° 
1.072/2021 e dá outras providências. 

1- Relatório 

Conforme determinação, o Presidente da Casa encaminhou o referido Projeto de Lei 

para apreciação e elaboração de parecer por esta comissão. 

A Comissão de Finanças analisou o Projeto em questão e, adotou o seguinte 

posicionamento: 

II - Parecer do Relator 

Voto pelo conhecimento e aprovação do Projeto de Lei de n° 007/2025, de iniciativa 

do Poder Executivo Municipal, tendo em vista que a matéria é tecnicamente viável e 

orçamentariamente compatível, contribuindo para o aprimoramento da gestão da política de 

assistência social e para a garantia dos direitos sociais da população ferreirense. 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 007/2025 de iniciativa 

do Poder Executivo. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, em 15 

de abril de 2025. 

WA ER ROSENDO DA COSTA 

RELATOR 
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III - Parecer da Comissão 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais à proposição do referido Projeto de Lei, 

esta Comissão alinha-se ao Parecer apresentado por seu Relator Wagner Rosendo da Costa, e 

manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do Projeto de Lei n° 007/2025, de iniciativa 

do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.072/2021 e dá 

outras providências. 

Desta forma, seja o Projeto de Lei n° 007/2025, submetido à decisão soberana dos 

Senhores Vereadores, na forma como se encontra redigido, sem nenhuma alteração. 

Este é o nosso Parecer. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, em 15 

de abril de 2025. 

WÁGNR -COSTA 
PRESIDENTE/RELATOR 

MIRELA t"-dt ÁVÉIA PIMENTEL 
MEMBRO 

MARCOS JACINTO MACIEL 
MEMBRO 
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